
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

APOSTILAMENTO CONTRATUAL

PROCESSO: 21454.000121/2022-15
CONTRATO: 11/2024
CONTRATADA: ECOSAN SERVIÇOS LTDA
 

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB,  Empresa Pública Federal,
neste ato representada pela SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SANTA CATARINA, inscrita no CNPJ sob
o nº 26.461.699/0270-38, com sede localizada na Rua Francisco Pedro Machado 343, Barreiros, São
José – SC, conforme o disposto no Art. 500 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – NOC
10.901, e na Cláusula décima terceira do Contrato nº 11/2024, cujo objeto é PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, A SEREM
REALIZADOS NA SEDE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SANTA CATARINA, resolve:
 
1. Conceder REAJUSTE de 6,78% ao valor do contrato, considerando a variação acumulada
do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC-DI), calculado e divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas (FGV) do período de 03/09/2024 a 03/09/2025.
 

Descrição dos serviços

Mão de obra

Material - 40% da M.O.

COM O REJUSTE INCC-DI

(R$)

Valor total

COM O REJUSTE INCC-DI

(R$)

Qtdade
horas

(h)

Valor
Unitário
COM O

REJUSTE
INCC -

DI

(R$)

Valor
Total

COM O
REJUSTE
INCC-DI

(R$)

Instalações elétricas 420 62,89 26.415,24 10.556,09 36.981,33
Instalações hidráulicas 75 61,60 4.620,10 1.848,04 6.468,15
Instalações civis/carpintarias 750 54,04 40.531,02 16.212,41 56.743,43
Outros serviços 200 59,53 11.905,97 4.762,39 16.668,36
Vistoria mensal 24 59,53 1.428,72 - 1.428,72

Valor Global sem BDI R$ 118.289,98
BDI (24,73%)R$ 29.253,11

Valor Global com BDI R$ 147.543,09
 

O valor atualizado do serviço será de R$ 147.543,09 ( cento e quarenta e sete mil
quinhentos e quarenta e três reais com nove centavos) - com efeitos a partir de 03/09/2025. As
despesas decorrentes do contrato, após reajuste, correrão à conta do orçamento da CONAB para o
exercício de 2025 pelo empenho 2025NE449.
 

LORENA PIERRE ALMEIDA
Superintendência Regional de Santa Catarina

Superintendente

 

 

Documento assinado eletronicamente por LORENA PIERRE ALMEIDA, Superintendente Regional -
Conab, em 17/11/2025, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 48292781 e o
código CRC 89B0E51F.

Referência: Processo nº.: 21454.000121/2022-15 SEI: nº.: 48292781
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